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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                       PORTARIA N. º 17.840 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 
Concede licença prêmio em descanso aos servidores 
públicos municipais que especifica e dá outras 
providências.  

 
 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

 

Considerando as disposições do artigo 99 da Lei nº 2.103 de 29 de agosto 
de 1989 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Agudos, o qual reza que 
será concedida, de ofício ou a pedido, Licença Prêmio ao funcionário após cada 
quinquênio de efetivo exercício. 

 
 
Considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 

8.347/2025; 
 

 

R E S O L V E: 

 

 
 
Artigo 1º. Conceder licença prêmio em descanso aos servidores públicos 

municipais conforme a descrição do quadro abaixo relacionado, nos termos do artigo 99 da 
Lei nº 2.103 de 29 de agosto de 1989. 

 
 

LINHA NOME MAT. DIAS/INÍCIO QUINQUÊNIO 
01 Micheli Daiani Mendes Lauton 6484 30- 26/09/2025 1º - restando 60 dias 

02 Tais de Andrade Souza Ferreira 5259 15- 29/09/2025 2º - restando 30 dias 

03 Regiane Michelle Hellinger Araujo 6485 90- 22/09/2025 1º finalizado 

04 Natalia Carolina da Silva 6310 15- 01/09/2025 1º - restando 15 dias 

05 Luana Feitoza Martin 5994 30- 26/09/2025 1º - restando 15 dias 

06 Paulo Sergio de Souza 3251 15- 02/09/2025 4º - restando 30 dias 

07  Letícia Fernandes 5789 30- 01/09/2025 2º - restando 60 dias 

08 Regiane Maria Bircol 2972 15- 14/07/2025 4º - restando 30 dias 

09 Vanda Maria Rodrigues da Silva 
Gonçalves 

5701 15- 14/07/2025 1º - restando 45 dias 

10 Tatiana Coutinho de Barros 4849 15- 14/07/2025 2º - restando 75 dias 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 
Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a data de início constante na tabela do art. 1º e revogando disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

Agudos, 01 de outubro de 2025. 
 

 

 
 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES  
Prefeito Municipal 
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